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RESOLUÇÃO N° 01, de 30 de março de 2021 

Ementa: altera redação do § 2° do Artigo 5° da 
Resolução n° 05, de 10 de setembro de 2019. 

A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

Art. 1 ° O § 2° do Artigo 5° da Resolução n? 05, de 10 de setembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .... 

§2° Somente poderão ser designados para o cargo de 
Controlador Interno Servidores de Provimento Efetivo, com 
conhecimentos pertinentes a esta área e com formação 
superior, preferencialmente nas áreas de Ciências Contábeis, 
Administração, Economia, Direito ou Gestão Pública". 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE, em 30 de março de 2021. 
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EDRO RAUBE 
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RESOLUÇÃO N° 01, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

Ementa: altera redação do § 2° do Artigo 5° da Resolução 
n° 05, de 10 de setembro de 2019. 

A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprova: 

Art. 1 ° O § 2° do Artigo 5° da Resolução n° 05, de 10 de setembro de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° .... 

§2° Somente poderão ser designados para o cargo de Controlador 
Interno Servidores de Provimento Efetivo, com conhecimentos 
pertinentes a esta área e com formação superior, preferencialmente 
nas áreas de Ciências Contábeis, Administração, Economia, Direito ou 
Gestão Pública". 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE, em 30 de março de 2021. 

PEDRO RAUBER 
Presidente 
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